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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  A Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 60  
....................................................................................................... 

....................................................................................................................
. 

II-D - a Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos do 
Ministério da Economia; 

............................................................................................................” 
(NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,       

 

EM nº 00348/2020 ME 

  

Brasília, 9 de Setembro de 2020 

Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto a sua apreciação proposta de Projeto de Lei que altera o art. 60 da Lei nº 

13.844, de 18 de junho de 2019, a fim de incluir o inciso II-D, para que seja aplicável 

à Secretaria Especial do Programa de Parcerias do Ministério da Economia - SPPI/ME o 

disposto no art. 2º da Lei nº 9.007, de 17 de março de 1995, garantindo o poder de requisição 

de servidores, militares e empregados públicos. 

2.                O Programa de Parcerias de Investimentos - PPI foi criado por meio da Medida 

Provisória nº 727, de 12 de maio de 2016, convertida na Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 

2016, para reforçar a coordenação das políticas de investimentos em infraestrutura mediante 

parcerias com o setor privado, estabelecendo um novo fluxo de governança para a priorização 

e o acompanhamento dos projetos que serão executados por meio de desestatizações, a 

exemplo de concessões, parcerias público-privadas e privatizações. 

3.                Em sua origem, a SPPI era subordinada à Presidência da República, o que sempre 

garantiu a possibilidade de requisições e a manutenção dos servidores no quadro da 

Secretaria. Cabe lembrar que tal dispositivo encontra amparo na Lei n° 9.007, de 1995, que, 

em seu art. 2º, determina que as requisições de servidores de qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Federal para a Presidência da República são irrecusáveis. 

4.                Recentemente, o Decreto nº 10.218, de 30 de janeiro de 2020, transferiu a SPPI da 
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Casa Civil da Presidência da República para o Ministério da Economia. Nesse contexto, 

destaca-se que com a transferência a referida Secretaria deixou de se valer dos efeitos da Lei 

n° 9.007, de 1995. 

5.                O Projeto de Lei ora proposto tem entre seus objetivos estender os efeitos do art. 

2º da Lei n° 9.007, de 1995, aos servidores, militares e empregados públicos requisitados para 

a SPPI. Como efeito principal, fica mitigado o risco de desmobilização da equipe da SPPI, o 

que poderia causar prejuízos ao acompanhamento e avanço dos projetos prioritários contidos 

na carteira do PPI. 

6.                A proposta também garante que a força de trabalho da SPPI se mantenha 

especializada em diversas áreas, possibilitando que em futuras movimentações de servidores 

se possa trazer outro profissional do mesmo órgão, sem prejuízo à continuidade das 

estruturações dos projetos de parcerias que se tornaram ainda mais importante para a 

retomada do crescimento da economia pós crise de saúde decorrente da pandemia do novo 

coronavírus – Covid-19. 

7.                A presente proposta não é inédita. Recentemente, a Medida Provisória nº 893, de 

19 de agosto 2019, convertida na Lei nº 13.974, de de 7 de janeiro de 2020, que trata de 

alterações na subordinação do Conselho de Controle de Atividades Financeiras – COAF, 

utilizou de mecanismos semelhantes para manutenção efeitos de atos de requisição de pessoal. 

Igualmente, o Conselho de Defesa da Concorrência – CADE, nos termos do art. 9º, inciso 

XII, da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, possui competência para requisitar 

serviços e pessoal de quaisquer órgãos e entidades do Poder Público Federal. 

8.                Do mesmo modo, a Medida Provisória nº 922, 28 de fevereiro de 2020, previa, em 

seu art. 5º, a manutenção do poder de requisição da SPPI. Contudo, a referida medida perdeu 

eficácia recentemente, não tendo sido votada. Por tais motivos, sugere-se a retomada do tema 

por meio de projeto de lei. 

9.                Ante os fundamentos acima expostos, submete-se a sua elevada deliberação o 

presente Projeto de Lei. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.844, DE 18 DE JUNHO DE 2019 
(Vide Medida Provisória nº 980, de 10 de junho de 2020) 

(Vide Medida Provisória nº 922, de 28 de fevereiro de 2020) 

 

Estabelece a organização básica dos órgãos da 

Presidência da República e dos Ministérios; 

altera as Leis nºs 13.334, de 13 de setembro de 
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2016, 9.069, de 29 de junho de 1995, 11.457, 

de 16 de março de 2007, 9.984, de 17 de julho 

de 2000, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 8.001, 

de 13 de março de 1990, 11.952, de 25 de 

junho de 2009, 10.559, de 13 de novembro de 

2002, 11.440, de 29 de dezembro de 2006, 

9.613, de 3 de março de 1998, 11.473, de 10 

de maio de 2007, e 13.346, de 10 de outubro 

de 2016; e revoga dispositivos das Leis nºs 

10.233, de 5 de junho de 2001, e 11.284, de 2 

de março de 2006, e a Lei nº 13.502, de 1º de 

novembro de 2017.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA REQUISIÇÃO E DA CESSÃO DE SERVIDORES 

 

Art. 60. É aplicável o disposto no art. 2º da Lei nº 9.007, de 17 de março de 1995, 

aos servidores, aos militares e aos empregados requisitados para:  

I - a Controladoria-Geral da União;  

II - o Conselho de Controle de Atividades Financeiras;  

III - o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação até 1º de julho de 2019, 

sem prejuízo das requisições realizadas nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 16 da Medida 

Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001; e  

IV - o Ministério da Justiça e Segurança Pública e para o Ministério da Mulher, da 

Família e dos Direitos Humanos até 31 de dezembro de 2020.  

§ 1º Os servidores, os militares e os empregados de que trata o caput deste artigo 

designados para o exercício de Gratificações de Representação da Presidência da República e, 

no caso de militares, de Gratificação de Exercício em Cargo de Confiança destinada aos 

órgãos da Presidência da República até a data de entrada em vigor da Medida Provisória nº 

870, de 1º janeiro de 2019, poderão percebê-las enquanto permanecerem em exercício no 

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.  

§ 2º As Gratificações de Representação da Presidência da República e as 

Gratificações de Exercício em Cargo de Confiança destinadas aos órgãos da Presidência da 

República de que trata o § 1º deste artigo retornarão automaticamente à Presidência da 

República quando ocorrer o fim do exercício dos servidores, dos militares e dos empregados 

para elas designados.  

 

Art. 61. Os servidores da administração pública federal, direta e indireta, poderão 

ser cedidos para o exercício de cargo em comissão em serviços sociais autônomos 

supervisionados pelo Poder Executivo federal por meio de contrato de gestão.  

Parágrafo único. A cessão de que trata o caput deste artigo deverá observar as 

seguintes condições:  

I - será realizada com ônus para o órgão cessionário;  

II - não será considerada como tempo de efetivo exercício para fins de progressão 

e promoção;  

III - não permitirá opção pela remuneração do cargo efetivo; e  
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IV - poderá ser realizada ainda que haja disposição em contrário em lei especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 980, DE 10 DE JUNHO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 13.844, de 18 de junho de 

2019, para criar o Ministério da Ciência, 

Tecnologia e Inovações e o Ministério das 

Comunicações. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.19.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

III - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações;  

 

III-A - Ministério das Comunicações;  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Seção IV-A  

Do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações  

 

Art. 26-A. Constituem áreas de competência do Ministério da Ciência, 

Tecnologia e Inovações:  

 

I - políticas nacionais de pesquisa científica e tecnológica e de incentivo à 

inovação;  

 

II - planejamento, coordenação, supervisão e controle das atividades de 

ciência, tecnologia e inovação;  

 

III - política de desenvolvimento de informática e automação;  

 

IV - política nacional de biossegurança;  

 

V - política espacial;  

 

VI - política nuclear;  

 

VII - controle da exportação de bens e serviços sensíveis; e  

 

VIII - articulação com os governos dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, com a sociedade e com órgãos do Governo federal com vistas 
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ao estabelecimento de diretrizes para as políticas nacionais de ciência, 

tecnologia e inovação." (NR) 

"Art. 26-B. Integram a estrutura básica do Ministério da Ciência, Tecnologia 

e Inovações:  

 

I - o Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia;  

 

II - o Conselho Nacional de Informática e Automação;  

 

III - o Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal;  

 

IV - o Instituto Nacional de Águas;  

 

V - o Instituto Nacional da Mata Atlântica;  

 

VI - o Instituto Nacional de Pesquisa do Pantanal;  

 

VII - o Instituto Nacional do Semiárido;  

 

VIII - o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais;  

 

IX - o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia;  

 

X - o Instituto Nacional de Tecnologia;  

 

XI - o Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia;  

 

XII - o Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste;  

 

XIII - o Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer;  

 

XIV - o Centro de Tecnologia Mineral;  

 

XV - o Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas;  

 

XVI - o Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais;  

 

XVII - o Laboratório Nacional de Computação Científica;  

 

XVIII - o Laboratório Nacional de Astrofísica;  

 

XIX - o Museu Paraense Emílio Goeldi;  

 

XX - o Museu de Astronomia e Ciências Afins;  

 

XXI - o Observatório Nacional;  

 

XXII - a Comissão de Coordenação das Atividades de Meteorologia, 

Climatologia e Hidrologia;  
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XXIII - a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança; e  

 

XXIV - até quatro secretarias." (NR) 

 

"Seção IV-B  

Do Ministério das Comunicações  

 

Art. 26-C. Constituem áreas de competência do Ministério das 

Comunicações:  

 

I - política nacional de telecomunicações;  

 

II - política nacional de radiodifusão;  

 

III - serviços postais, telecomunicações e radiodifusão;  

 

IV - política de comunicação e divulgação do Governo federal;  

 

V - relacionamento do Governo federal com a imprensa regional, nacional e 

internacional;  

 

VI - convocação de redes obrigatórias de rádio e televisão;  

 

VII - pesquisa de opinião pública; e  

 

VIII - sistema brasileiro de televisão pública." (NR) 

"Art. 26-D. Integram a estrutura básica do Ministério das Comunicações até 

quatro secretarias." (NR) 

 

"Art.60.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

II-C - o Ministério das Comunicações, até 31 de dezembro de 2021; 

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Ficam extintos:  

I - o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; e  

II - a Secretaria Especial de Comunicação Social da Secretaria de Governo da 

Presidência da República. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 13.844, de 2019:  

I - do caput do art. 5º:  

a) a alínea "e" do inciso I; e   

b) os incisos IV ao X;   

II - o inciso V do caput do art. 6º; e  

III - a Seção IV do Capítulo II.  

 

Art. 9º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 10 de junho de 2020, 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes 

Marcos César Pontes Luiz  

Eduardo Ramos Baptista Pereira 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 922, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 

1993, que dispõe sobre a contratação por 

tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público, a 

Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, que 

dispõe sobre a autorização para desconto de 

prestações em folha de pagamento, a Lei nº 

13.334, de 13 de setembro de 2016, que cria o 

Programa de Parcerias de Investimentos - PPI, 

e a Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, que 

estabelece a organização básica dos órgãos da 

Presidência da República e dos Ministérios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º A Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art.60.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

II-A - a Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos do 

Ministério da Economia; 

 

II-B - o Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos até 31 de 

dezembro de 2021. 

.......................................................................................................................... 

 

IV - o Ministério da Justiça e Segurança Pública até 31 de dezembro de 

2020. 

 

§ 1º Os servidores, os militares e os empregados de que trata o caput 

poderão perceber a Gratificação de Representação da Presidência da 

República e, no caso de militares, a Gratificação de Exercício em Cargo de 

Confiança destinada aos órgãos da Presidência da República, pelo exercício 

no Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, observado o 

quantitativo existente no órgão em 1º de janeiro de 2019. 
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§ 1º-A Os servidores, os militares e os empregados de que trata o inciso II-A 

do caput designados para o exercício de Gratificações de Representação da 

Presidência da República e, no caso de militares, de Gratificação de 

Exercício em Cargo de Confiança destinada aos órgãos da Presidência da 

República até 31 de janeiro de 2020 poderão percebê-las enquanto 

permanecerem em exercício na Secretaria Especial do Programa de 

Parcerias de Investimentos do Ministério da Economia. 

 

§ 1º-B Ficam mantidos os efeitos dos atos de cessão, requisição e 

movimentação de servidores e empregados em exercício na Secretaria 

Especial do Programa de Parcerias de Investimentos do Ministério da 

Economia em 31 de janeiro de 2020. 

..............................................................................................................." (NR) 

     

Art. 6º Ficam revogados: 

I - os seguintes dispositivos da Lei nº 8.745, de 1993: 

a) o inciso X do caput do art. 2º; 

b) o § 3º do art. 3º; 

c) o parágrafo único do art. 4º; e 

d) o art. 5º-A; e 

II - os § 1º a § 5º do art. 7º da Lei nº 13.334, de 2016. 

 

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 28 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

 

LEI Nº 9.007, DE 17 DE MARÇO DE 1995 
 

Dispõe sobre a criação dos cargos em 

comissão que menciona e dá outras 

providências.  

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 914, de 

1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente, para os efeitos do 

disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam criados na estrutura do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - 

IPEA 83 cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo 

cinco cargos DAS 101.5, doze cargos DAS 101.4, 28 cargos DAS 101.3, dois cargos DAS 

102.3, 24 cargos DAS 101.2, onze cargos DAS 101.1 e um cargo DAS 102.1, distribuídos 

conforme Anexo.  

 

Art. 2º As requisições de servidores de qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Federal para a Presidência da República são irrecusáveis.  

Parágrafo único. Aos servidores requisitados na forma deste artigo são 

assegurados todos os direitos e vantagens a que faça jus no órgão ou entidade de origem, 
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considerando-se o período de requisição para todos os efeitos da vida funcional, como efetivo 

exercício no cargo ou emprego que ocupe no órgão ou entidade de origem. 

 

Art. 3º É facultado ao servidor de entidade da Administração Pública Federal, não 

regido pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, investido em cargo em comissão ou 

função de direção, chefia ou assessoramento, optar pela retribuição de seu emprego 

permanente e demais vantagens que integram a remuneração a que faça jus na entidade de 

origem, acrescidas das vantagens previstas no caput do art. 2º da Lei nº 8.911, de 11 de julho 

de 1994.  

§ 1º Aos servidores atualmente requisitados aplica-se o disposto neste artigo.  

§ 2º As requisições efetuadas anteriormente à vigência desta Lei regem-se pelas 

condições estabelecidas no respectivo ato de cessão. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.334, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016 
 

Cria o Programa de Parcerias de Investimentos 

- PPI; altera a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 

2003, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS 

 

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa de 

Parcerias de Investimentos - PPI, destinado à ampliação e fortalecimento da interação entre o 

Estado e a iniciativa privada por meio da celebração de contratos de parceria para a execução 

de empreendimentos públicos de infraestrutura e de outras medidas de desestatização.  

§ 1º Podem integrar o PPI:  

I - os empreendimentos públicos de infraestrutura em execução ou a serem 

executados por meio de contratos de parceria celebrados pela administração pública direta e 

indireta da União;  

II - os empreendimentos públicos de infraestrutura que, por delegação ou com o 

fomento da União, sejam executados por meio de contratos de parceria celebrados pela 

administração pública direta ou indireta dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; e  

III - as demais medidas do Programa Nacional de Desestatização a que se refere a 

Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.901, de 

11/11/2019) 

IV - as obras e os serviços de engenharia de interesse estratégico. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019) 

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se contratos de parceria a concessão 

comum, a concessão patrocinada, a concessão administrativa, a concessão regida por 

legislação setorial, a permissão de serviço público, o arrendamento de bem público, a 

concessão de direito real e os outros negócios público-privados que, em função de seu caráter 

estratégico e de sua complexidade, especificidade, volume de investimentos, longo prazo, 

riscos ou incertezas envolvidos, adotem estrutura jurídica semelhante.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html


11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4572/2020 

Art. 2º São objetivos do PPI:  

I - ampliar as oportunidades de investimento e emprego e estimular o 

desenvolvimento tecnológico e industrial, em harmonia com as metas de desenvolvimento 

social e econômico do País; 

II - garantir a expansão com qualidade da infraestrutura pública, com tarifas 

adequadas; 

III - promover ampla e justa competição na celebração das parcerias e na 

prestação dos serviços;  

IV - assegurar a estabilidade e a segurança jurídica, com a garantia da mínima 

intervenção nos negócios e investimentos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.901, de 

11/11/2019) 

V - fortalecer o papel regulador do Estado e a autonomia das entidades estatais de 

regulação; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.901, de 11/11/2019).  

VI - fortalecer políticas nacionais de integração dos diferentes modais de 

transporte de pessoas e bens, em conformidade com as políticas de desenvolvimento nacional, 

regional e urbano, de defesa nacional, de meio ambiente e de segurança das populações, 

formuladas pelas diversas esferas de governo. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.901, de 

11/11/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 10.218, DE 30 DE JANEIRO DE 2020 
 

Transfere a Secretaria Especial do Programa 

de Parcerias de Investimentos da Casa Civil da 

Presidência da República para o Ministério da 

Economia. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica transferida da Casa Civil da Presidência da República para o 

Ministério da Economia a Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos, 

incluídos:  

I - o Gabinete;  

II - a Assessoria Especial de Apoio ao Investidor e Novos Negócios;  

III - a Secretaria de Energia, Petróleo, Gás e Mineração;  

IV - a Secretaria de Transportes;  

V - a Secretaria de Fomento e Apoio a Parcerias de Entes Federativos; e  

VI - a Secretaria de Apoio ao Licenciamento Ambiental e à Desapropriação.  

 

Art. 2º Ficam transferidas as seguintes competências da Casa Civil da Presidência 

da República para o Ministério da Economia:  

I - coordenação, monitoramento, avaliação e supervisão das ações do Programa de 

Parcerias de Investimentos da Presidência da República e o apoio às ações setoriais 

necessárias à sua execução;  

II - implementação de políticas e ações destinadas à ampliação da infraestrutura 

pública e das oportunidades de investimento e de emprego; e  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13901-11-novembro-2019-789388-publicacaooriginal-159381-pl.html
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III - coordenação, articulação e fomento de políticas públicas necessárias à 

retomada e à execução de obras de implantação dos empreendimentos de infraestrutura 

considerados estratégicos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.974, DE 7 DE JANEIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre o Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras (Coaf), de que trata o 

art. 14 da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei reestrutura o Conselho de Controle de Atividades Financeiras 

(Coaf), de que trata o art. 14 da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998.  

 

Art. 2º O Coaf dispõe de autonomia técnica e operacional, atua em todo o 

território nacional e vincula-se administrativamente ao Banco Central do Brasil.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985; revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 

11 de junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de 

janeiro de 1999; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO SISTEMA BRASILEIRO DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Tribunal Administrativo de Defesa Econômica 
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....................................................................................................................................................... 

 

Subseção I 

Da Competência do Plenário do Tribunal 

 

Art. 9º Compete ao Plenário do Tribunal, dentre outras atribuições previstas nesta 

Lei: 

I - zelar pela observância desta Lei e seu regulamento e do regimento interno; 

II - decidir sobre a existência de infração à ordem econômica e aplicar as 

penalidades previstas em lei; 

III - decidir os processos administrativos para imposição de sanções 

administrativas por infrações à ordem econômica instaurados pela Superintendência-Geral; 

IV - ordenar providências que conduzam à cessação de infração à ordem 

econômica, dentro do prazo que determinar; 

V - aprovar os termos do compromisso de cessação de prática e do acordo em 

controle de concentrações, bem como determinar à Superintendência-Geral que fiscalize seu 

cumprimento; 

VI - apreciar, em grau de recurso, as medidas preventivas adotadas pelo 

Conselheiro-Relator ou pela Superintendência-Geral; 

VII - intimar os interessados de suas decisões; 

VIII - requisitar dos órgãos e entidades da administração pública federal e 

requerer às autoridades dos Estados, Municípios, do Distrito Federal e dos Territórios as 

medidas necessárias ao cumprimento desta Lei; 

IX - contratar a realização de exames, vistorias e estudos, aprovando, em cada 

caso, os respectivos honorários profissionais e demais despesas de processo, que deverão ser 

pagas pela empresa, se vier a ser punida nos termos desta Lei; 

X - apreciar processos administrativos de atos de concentração econômica, na 

forma desta Lei, fixando, quando entender conveniente e oportuno, acordos em controle de 

atos de concentração; 

XI - determinar à Superintendência-Geral que adote as medidas administrativas 

necessárias à execução e fiel cumprimento de suas decisões; 

XII - requisitar serviços e pessoal de quaisquer órgãos e entidades do Poder 

Público Federal; 

XIII - requerer à Procuradoria Federal junto ao Cade a adoção de providências 

administrativas e judiciais; 

XIV - instruir o público sobre as formas de infração da ordem econômica; 

XV - elaborar e aprovar regimento interno do Cade, dispondo sobre seu 

funcionamento, forma das deliberações, normas de procedimento e organização de seus 

serviços internos; 

XVI - propor a estrutura do quadro de pessoal do Cade, observado o disposto no 

inciso II do caput do art. 37 da Constituição Federal; 

XVII - elaborar proposta orçamentária nos termos desta Lei; 

XVIII - requisitar informações de quaisquer pessoas, órgãos, autoridades e 

entidades públicas ou privadas, respeitando e mantendo o sigilo legal quando for o caso, bem 

como determinar as diligências que se fizerem necessárias ao exercício das suas funções; e 

XIX - decidir pelo cumprimento das decisões, compromissos e acordos. 

§ 1º As decisões do Tribunal serão tomadas por maioria, com a presença mínima 

de 4 (quatro) membros, sendo o quorum de deliberação mínimo de 3 (três) membros. 
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§ 2º As decisões do Tribunal não comportam revisão no âmbito do Poder 

Executivo, promovendo-se, de imediato, sua execução e comunicando-se, em seguida, ao 

Ministério Público, para as demais medidas legais cabíveis no âmbito de suas atribuições. 

§ 3º As autoridades federais, os diretores de autarquia, fundação, empresa pública 

e sociedade de economia mista federais e agências reguladoras são obrigados a prestar, sob 

pena de responsabilidade, toda a assistência e colaboração que lhes for solicitada pelo Cade, 

inclusive elaborando pareceres técnicos sobre as matérias de sua competência. 

§ 4º O Tribunal poderá responder consultas sobre condutas em andamento, 

mediante pagamento de taxa e acompanhadas dos respectivos documentos. 

§ 5º O Cade definirá, em resolução, normas complementares sobre o 

procedimento de consultas previsto no § 4º deste artigo. 

 

Subseção II 

Da Competência do Presidente do Tribunal 

 

Art. 10. Compete ao Presidente do Tribunal: 

I - representar legalmente o Cade no Brasil ou no exterior, em juízo ou fora dele; 

II - presidir, com direito a voto, inclusive o de qualidade, as reuniões do Plenário; 

III - distribuir, por sorteio, os processos aos Conselheiros;  

IV - convocar as sessões e determinar a organização da respectiva pauta; 

V - solicitar, a seu critério, que a Superintendência-Geral auxilie o Tribunal na 

tomada de providências extrajudiciais para o cumprimento das decisões do Tribunal; 

VI - fiscalizar a Superintendência-Geral na tomada de providências para execução 

das decisões e julgados do Tribunal; 

VII - assinar os compromissos e acordos aprovados pelo Plenário; 

VIII - submeter à aprovação do Plenário a proposta orçamentária e a lotação ideal 

do pessoal que prestará serviço ao Cade; 

IX - orientar, coordenar e supervisionar as atividades administrativas do Cade; 

X - ordenar as despesas atinentes ao Cade, ressalvadas as despesas da unidade 

gestora da Superintendência-Geral; 

XI - firmar contratos e convênios com órgãos ou entidades nacionais e submeter, 

previamente, ao Ministro de Estado da Justiça os que devam ser celebrados com organismos 

estrangeiros ou internacionais; e 

XII - determinar à Procuradoria Federal junto ao Cade as providências judiciais 

determinadas pelo Tribunal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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